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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia, no uso de suas
atribuições, faz saber que, atendendo ao Edital de Credenciamento CRCRO nº 001/2023, cujo objeto é o
credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas, para a formação de cadastro de instrutores aptos a
ministrar cursos online (transmitidos ao vivo), visando à atualização, o desenvolvimento e o
aprimoramento contínuo dos profissionais da contabilidade, em conformidade com o Programa de
Educação Profissional Continuada (PEPC), e conforme a análise e julgamento da documentação
apresentada pela Comissão de Credenciamento e Câmara de Desenvolvimento Profissional, tendo sido
obtido o seguinte RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO: Pessoa jurídica credenciada, até a presente data de
30/10/2023: INOVAR CONSULTORIA & TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA EPP – CNPJ: 11.621.263/0001-
34.

 

Porto Velho, 30 de outubro de 2023.

 
 

CT José Claudio Ferreira Gomes
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Claudio Ferreira Gomes, Presidente, em 30/10/2023,
às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156176 e
o código CRC 33A1ECE7.
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